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Carapicuíba,17 de Junho de 2026.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DE 17 DE  JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  Recesso  Escolar  para  os  cargos  de  ADEB (Auxiliar  de 
Desenvolvimento de Educação Básica) e Pajens para o Ano de 2026.

ANDRÉA CRISTINA RIBEIRO, Secretária de Educação do Município de Carapicuíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO que a lotação, o dimensionamento da força de trabalho, a organização e o 
funcionamento  das  escolas  da  rede  pública  municipal  são  matérias  de  competência  da 
Secretaria  Municipal  de  Educação,  podendo ser  regulamentadas  por  documento  oficial, 
conforme autorização contida no inciso I do artigo 54 da Lei Municipal nº 3.052/10;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  organização  do  calendário  escolar  e  do  adequado 
funcionamento das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO que  o  período  de  recesso  escolar  ocorre  no  mês  de  julho,  conforme 
calendário escolar homologado pela Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que a regulamentação do recesso escolar dos servidores ADEBs e Pajens 
contribui para a organização administrativa, manutenção predial das unidades escolares e 
otimização dos serviços públicos prestados;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir recesso escolar para os cargos de ADEB (Auxiliar de Desenvolvimento de 
Educação Básica) e Pajem, lotados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Carapicuíba.

Art. 2º Os servidores poderão ser convocados durante o período de recesso pela Secretaria 
Municipal  de  Educação,  em  caso  de  justificado  interesse  público,  sendo  que  o  não 
comparecimento poderá caracterizar falta injustificada.

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa anterior que dispuser sobre recesso escolar dos 
cargos mencionados para o exercício de 2025.

Art.  4º O  período  de  recesso  escolar  no  mês  de  julho  de  2026  ocorrerá  no  período 
compreendido entre 13/07/2026 até 24/07/2026.
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Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos exclusivamente para o exercício de 2026.

Carapicuíba, 17  de Junho de 2026.

ANDREA CRISTINA RIBEIRO
Secretária Municipal de Educação - Município de Carapicuíba


